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Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa

Nº 1256  -  Barra Mansa, 05 de novembro de 2021 -  Circulação Semanal  -  Distribuição Gratuita

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 10481, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu
cargo, e
CONSIDERANDO a chegada do período de chuvas que se estenderá até 31 de março
de 2021, aproximadamente;
CONSIDERANDO que, em razão disso, deve a Administração Municipal tomar as
providências necessárias para agir prontamente em qualquer emergência decorrente
das precipitações pluviométricas anormais, que frequentemente ocorrem no período,
e
CONSIDERANDO a extensão territorial do município,
CONSIDERANDO que cabe ao Executivo tomar as medidas preventivas e defensivas
para amenizar os impactos advindos das anormalidades que se verificarem,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica decretado o ESTADO DE ALERTA no Município, no período compreen-
dido entre os dias  18 de novembro de 2020 a 31 de março de 2021.
Art. 2º No período previsto no artigo anterior, deverão estar à disposição da Coorde-
nadoria de Defesa Civil do Município todos os setores da Administração Municipal,
principalmente a Secretaria de Ordem Pública, Secretaria de Manutenção Urbana,
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Secre-
taria Municipal de Educação, Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Secretaria Muni-
cipal de Governo, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de
Finanças e  Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º Os senhores Secretários e Dirigentes Municipais atuarão entrosados com a
Coordenadoria de Defesa Civil, na prevenção e atuação em todas as situações de
anormalidades que ocorrerem, cumprindo rigorosamente o plano de contingência
aprovado pela Prefeita Municipal, em exercício.
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 de outubro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO

DECRETO Nº 10484 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4869/20,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 137.775,00 (cento
e trinta e sete mil e setecentos e setenta e cinco reais), às seguintes dotações orça-
mentárias

Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a
redução das seguintes dotações orçamentária
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice-Prefeita
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal do Governo
LUIS ANTONIO CARDOSO

Secretário Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
GABRIEL RAMOS RESENDE 

Secretário Municipal de Finanças
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretário Municipal de Ordem Pública
WILLIAM SILVA PEREIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
BRUNO PACIELLO SOBRINHO

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
JOSÉ CHAGAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

JOSÉ LUIZ VANELI

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
ADILSON DELGADO RESENDE

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra
Mansa
DENISE SANTOS GOMES

                       

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 03 de novembro de 2021.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°115/2021 – 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA EPP
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM LANTERNAGEM, PINTURA E FUNILARIA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º 4.662/2005 Decreto Municipal
n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1049/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 115/2021
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2021.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 093/2021 - 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPI
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3644/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 093/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 093/2021 - 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: R DE CARVALHO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPI
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3644/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 093/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 093/2021 - 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: R DE CARVALHO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPI
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1072/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 093/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2021.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 093/2021 – 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPI
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1072/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 093/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°114/2021 - 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: SANTO REMÉDIO – COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALAR EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA SAÚDE MENTAL
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4633/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 114/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°114/2021 - 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: CHL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA SAÚDE MENTAL
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4633/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 114/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°114/2021 - 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: ATHOS RIO PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA SAÚDE MENTAL
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4633/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 114/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°083/2021 - 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: PETRA MG INDUSTRIA E COMERCIO DE AGREGADOS
LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÓ DE
PEDRA, PEDRAS BRITA, RACHÃO, BICA CORRIDA E MATAÇÃO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2585/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 083/2021
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07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 19 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°116/2021 - 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA EPP
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TORNEARIA E USINAGEM
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2046/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 116/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 21 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 088/2021 - 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: JOB COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TIN-
TAS E MATERIAIS DE PINTURA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4121/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 088/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°088/2021 – 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: R DE CARVALHO LIMA FABRICACAO E COMERCIO DE
MOVEIS
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TIN-
TAS E MATERIAIS DE PINTURA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4121/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 088/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2021.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°088/2021 – 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: R.J. COMERCIAL E CONSTRULÇAO LTDA ME
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TIN-
TAS E MATERIAIS DE PINTURA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4121/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 088/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°112/2021 - 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIP EIRELI ME
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-
MOS PARA O SETOR DE PODA E CORTE DE ÁRVORES
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4228/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO:
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°112/2021 - 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA ME
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-
MOS PARA O SETOR DE PODA E CORTE DE ÁRVORES
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4228/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO:
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°112/2021 - 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: R DE CARVALHO LIMA FABRICAÇÃO E COMERCIO DE
MOVEIS
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-
MOS PARA O SETOR DE PODA E CORTE DE ÁRVORES
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4228/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO:
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°112/2021 - 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: JOB COMERCIO E REPRESENTANTAÇÕES LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-
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MOS PARA O SETOR DE PODA E CORTE DE ÁRVORES
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 4228/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO:
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 192/2021
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: BENEDES SOARES BATISTA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE ESCRITÓRIO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 10921/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 192/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 192/2021
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA ME
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE ESCRITÓRIO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 10921/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 192/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 192/2021
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: R DE CARVALHO LIMA FABRICAÇÃO E COMERCIO DE
MÓVEIS
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE ESCRITÓRIO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 10921/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 192/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 192/2021
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: CAMEPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE ESCRITÓRIO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
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05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 10921/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 192/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 192/2021
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: JOB COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE ESCRITÓRIO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 10921/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 192/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 192/2021
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: BENEDES SOARES BATISTA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE ESCRITÓRIO
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 10921/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 192/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/
2021;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA ENGECAM CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ME;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO VISANDO A NECESSIDADE DE
CONTINUIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAR REFORMA
DOS ALOJAMENTOS FEMININO/MASCULINO DA GUARDA MUNICIPAL DE BAR-
RA MANSA;
VALOR: R$ 1.156,14 (MIL CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS E QUATORZE
CENTAVOS);
NOTA DE EMPENHO: Nº 1397 DE 03/09/2021;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº 942;
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 05657/2020.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO SEMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM SRP
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 019/2020
PROC.Nº 10764/2020  -  2ª PESQUISA
OBJETO: Registro de preços para eventual Aquisição de Amarrados de flores
e ciprestes para ornamentação de corpos para atender a uma média de 04 a 08
serviços funerários diários. O órgão gerenciador comunica que a publicação se-
mestral dos preços registrados na Ata de Registro de preços esta está disponível no
Portal da transparência: www.barramansa.rj.gov.br
(Licitações do Fundo Municipal de Saúde - Pregão Eletrônico).

Barra Mansa, 03 de Novembro de 2021.
José Chagas dos Santos

Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
Órgão Gerenciador

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de outubro de 2021 na Sala de reuniões da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, após
solicitação de reequilíbrio econômico financeiro Processo Administrativo 11709/2021
da empresa MEGA PRODUTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, com sede na R
São Francisco, 395, CEP 27.570-000, Ribeirão da Divisa, Porto Real RJ, inscrita no
CNPJ n. 29.562.351/0001-78, por seu representante legal, foi submetido a parecer
jurídico, fls. 70 onde registram-se novos os preços referentes ao itens 01, 03, 05, 07,
08, 09, 11, 13, 16, 19, 20, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 37, 38, 41 e 42, sendo excluídos os
itens 22, 40 e 43 em decorrência da negociação com os licitantes registrados na ata
de classificação.
Permanecem inalteradas as demais condições desta Ata de Registro de Preços.
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A Comissão Permanente de Licitação torna pública as Dispensas de Licitação, referente ao mês de OUTUBRO de 2021 conforme o artigo 24 e seus Incisos da Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações.

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 065/2021;

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA PAU-
LO MATTI 10877492719;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
VALOR GLOBAL: R$ 16.999,92 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E
NOVE REAIS E
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 711;
NOTA DE EMPENHO: Nº 1579 DE 30/09/2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8959/2021.
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EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 067/2021;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA MED
SAÚDE SERVIÇOS DE INTERNAÇÕES DOMICILIARES LTDA;
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FIRMA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO
MÉDICO DOMICILIAR (HOME CARE) PARA ATENDIMENTO DO PACIENTE MICA-
EL BRUNO;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
VALOR GLOBAL: R$ 624.000,00 (SEISCENTOS E VINTE E QUATRO MIL REAIS);
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 998;
NOTA DE EMPENHO: Nº 1638 DE 06/10/2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 6300/2021.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 068/2021;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA
ARBORIUM SOLUÇÕES AMBIENTAIS E SERVIÇOS LTDA;
OBJETO: CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ADEQUAÇÃO DO ESPA-
ÇO PARA INSTALAÇÃO DO GERADOR DO HOSPITAL DA MULHER;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
VALOR GLOBAL: R$ 70.002,89 (SETENTA MIL E DOIS REAIS E OITENTA E NOVE
CENTAVOS).
PRAZO: O CONTRATO ADMINISTRATIVO SERÁ PRORROGADO POR 60 (SES-
SENTA) DIAS;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 868;
NOTA DE EMPENHO: Nº 1726, DE 15/10/2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 08.972/2021.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/
2020;
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E OS SRS. MÁRIO
SILA FERRAZ CHAVES E CAIO MÁRCIO FERRAZ CHAVES;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: DIVISÃO DOS VALORES DA LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA
PEDRO VAZ, Nº 232, CENTRO, BARRA MANSA – RJ;
VALOR: R$ 23.100,00 (VINTE E TRÊS MIL E CEM REAIS) CORRESPONDENTE A
50% DO VALOR DA LOCAÇÃO DO IMÓVEL SUPRACITADO AO SR. CAIO MÁRCIO
FERRAZ CHAVES;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 03840/2020.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/
2020;
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E OS SRS. MÁRIO
SILA FERRAZ CHAVES E CAIO MÁRCIO FERRAZ CHAVES;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: DIVISÃO DOS VALORES DA LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA
PEDRO VAZ, Nº 232, CENTRO, BARRA MANSA – RJ;
VALOR: R$ 23.100,00 (VINTE E TRÊS MIL E CEM REAIS) CORRESPONDENTE A
50% DO VALOR DA LOCAÇÃO DO IMÓVEL SUPRACITADO AO SR. MÁRIO SILA
FERRAZ CHAVES;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 03840/2020.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL NA AREA DA SAUDE
CHAMAMENTO N.º 001/2021 –PERÍODO: 12 meses

OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços Médicos
com especialidade em Endocrinologia, para atender a solicitação da SMS, devida-
mente especificado e quantificado no presente Edital.
CREDENCIADO: LUCIANA MARCIA GUIMARÃES GAMA

OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços Médicos
com especialidade em Oftalmologia, para atender a solicitação da SMS, devidamente
especificado e quantificado no presente Edital.
CREDENCIADO: ALINE DEGASPERI COTE GILSALLES

CHAMAMENTO N.º 004/2021 –PERÍODO: 12 meses

OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços Médicos
com especialidade em Endocrinologia, para atender a solicitação da SMS, devida-
mente especificado e quantificado no presente Edital.
CREDENCIADO: MAYRA MIRANDA BAESSO

OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços Médicos
com especialidade em Clínico Geral, para atender a solicitação da SMS, devidamente
especificado e quantificado no presente Edital.
CREDENCIADO: PATRÍCIA RAMALHO PINTO FERREIRA

OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços Médicos
com especialidade em Cardiologia, para atender a solicitação da SMS, devidamente
especificado e quantificado no presente Edital.
CREDENCIADO: LEONARDO CARNEIRO

OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços de Psicolo-
gia, para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado no
presente Edital.
CREDENCIADO: ERICA ALVES DE AVELAR SENNA, GIOVANNA RODRIGUES
CORREIA BALBINO, NATÁLIA ANDRADE RICARDO SANGI

OBJETO: Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços de Nutrici-
onista, para atender a solicitação da SMS, devidamente especificado e quantificado
no presente Edital.
CREDENCIADOS: NATHALIA DE BARROS SILVESTRE, CARLA CYNDI PEREI-
RA LIMA, SÂNDALO SANTANA DA ROSA GUIMARÃES, RENATA AURELIANIO
VERÍSSIMO DE OLIVEIRA

Sergio Gomes da Silva
Secretário Municipal de Saúde

Òrgão Gerenciador

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EXTRATO INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA – USUÁRIOS DO SAAE/BM
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa, informa, a todos seus
usuários, que no dia 02/Janeiro/2021, todas as contas vencidas no ano de 2021, não
pagas, serão inscritas em Dívida Ativa. O proprietário do imóvel que possuir débitos
no período acima citado, deverá comparecer no Atendimento ao Cliente da Autarquia
da Rodoviária Shopping, sito à Avenida Joaquim Leite, 117, boxes 4 e 5, Centro, Barra
Mansa, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de regularizar os débitos na esfera adminis-
trativa, evitando assim, a inscrição no livro de dívida ativa e posterior execução fiscal.
Apesar de todos os imóveis e, débito terem recebido notificação através da conta de
água, estamos publicando este comunicado como oportunidade de o cliente quitar a
importância devida, na esfera administrativa.

ADILSON DELGADO REZENDE
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO COM RE-
AJUSTE DO CONTRATO N.121/2021
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Walus Locação e Turismo LTDA ME;
03 – OBJETO: Locação de veículos tipo kombi com motorista;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 101.250,00 (cento e um mil, duzentos e cinquenta reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1818/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de Setembro de 2021.
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SERVIÇO AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA – R.J. - AVISO
HOMOL. ADJUD: PE SRP 045/2021, PA 1869/21, em favor das empresas os seguin-
tes valores unitários/hora: Luquip Ltda lotes 01 e 02 – 80,00; Ciap Eireli lotes
3,4,5,6,7,8,9, 11 e 12 – 60,00. Efata Eireli lote10 – 75,00. Ciap Eireli lote 13 – 71,00.Ro-
fral ME lote 14 – 88,05.Ciap Eireli lotes 15 e 16 – 70,00.Rofral ME lotes 17,18 e 19 –
69,50.Efatá Eireli  lote 20 – 93,50.  Efatá Eireli lote 21 – 98,50. Efatá Eireli lotes 22 e
23 – 178,00. Luquip Ltda lotes 24,25 -  129,00. Ciap Eireli lote 26 – 150,00. Ciap Eireli
lotes 27,28 e 29 – 75,00. Luquip Ltda lote 30 – 96,00. Luquip Ltda lotes 31/32 – 96,00.
Luquip Ltda lotes 33/34 – 127,00.Ciap Eireli lote 35 – 65,00. Ciap Eireli lotes 36,37,38,40
– 85,00. Rofral     ME lotes 39,41,42 - 104,90. Luquip Ltda lote 43,44 – 109,00. Rofral
Ltda lote 45 – 104,90. Ciap Eireli lote 46 – 85,00. Luquip Ltda lote 47 -78,00. Ciap Eireli
lote 48 – 60,00. Luquip Ltda lote 49 – 162,00. Mais informações poderão ser obtidas
pelo telefone (24) 3323-0198, através do e-mail: licitacao.saae@gmail.com ou ainda
na Gerência de Materiais, à Av Homero Leite, 572 – Saudade – Barra Mansa/RJ. Site
http:/portaldatransparência.barramansa.rj.gov.br, no menu “Licitações e Contratos /
Lista  Licitações”).

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 340/2021
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 343/2018 - FPS/BM que concedeu o bene-
fício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à
servidora Sra. INAIZA DELGADO MARCONDES.”
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2018.04.15973P e fundamentado no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e paragrafo único da E.C nº 47/2005 c/c art.
58, inciso I, II, III da Lei 3965/2011, e por solicitação do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro;
RESOLVE:       
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 343/2018 – FPS/BM que concedeu o benefício
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, à servidora
Sra. INAIZA DELGADO MARCONDES, efetiva no cargo de Cirurgião Dentista,
matrícula nº 5263, referência “15” e nível “20”,  lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 6.127,40 (HUM MIL CEN-
TO E VINTE E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS) mensais, conforme o de-
monstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 27 de Outubro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 341/2021
“Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 45/2019 FPS/BM que concedeu

o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a servidora Sra. EMILIA FAUS-
TA DE SOUZA.”
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2018.03.15992P e fundamentado no enquadramento dos pressupostos
legais contidos no Art. 40, § 1º, I da CRFB/88, Art. 6º - A à EC nº 41/03 e artigo 29, §
1º da Lei Municipal nº 3.965/2011, calculados de acordo com o artigo 62 e reajustados
na forma do artigo 77, ambos previstos no dispositivo municipal, que regulamenta o
Regime Próprio de Previdência Social e por determinação do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro;
RESOLVE:       
Art. 1º RETIFICAR A PORTARIA Nº 45/2019 que concedeu o benefício de APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ, a servidora Sra. EMILIA FAUSTA DE SOUZA, efetiva
no cargo de Auxiliar de Enfermagem, referência “11”, nível “11”, matrícula nº 6345
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos proporcionais correspon-
dentes a R$ 1.468,58 (HUM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E
CINQUENTA E OITO CENTAVOS) mensais.

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.  Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 27 de outubro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 342/2021
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE a servidora Sra. SEBASTIANA TEREZA DA SILVA CARVALHO.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.02.18762P e fundamentada no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88 e Art. 32 da Lei Municipal nº 3.965/
2011, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE a
servidora Sra. SEBASTIANA TEREZA DA SILVA CARVALHO, efetiva no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 14890, Nível “05”, Referência “05”, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, com proventos correspondentes a R$ 1.100,00 (HUM
MIL E CEM REAIS) mensais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as dispo-
sições em contrário.
Art. 3º Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 28 de outubro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 343/2021
“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL à servidora Sra. ADRIANA PAULA DO CARMO GON-
ÇALVES DA COSTA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.04.18760P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/
c artigo 40, § 5º da CRFB/88 e artigo 54, incisos I ao V e parágrafo único da Lei
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Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do
município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL à servidora Sra. ADRIANA PAULA DO CARMO
GONÇALVES DA COSTA efetiva no cargo de Professor, matrícula 6780, Nível “22”,
Referência “13”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTE-
GRAIS correspondentes a R$ 3.896,27 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E
SEIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo
abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 28 de outubro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 344/2021
“Dispõe sobre a concessão de PENSÃO POR MORTE à beneficiária Sra. MARA
CLEIDE DESLANDES.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.07.18751P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos nos artigos 8º, I, artigo 43, I e artigo 44, I todos da Lei Municipal 3965/
2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município; Artigo
2º, I da Lei 10.887/04 e artigo 40, § 7º da CRFB/88;
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$ 1.554,65
(HUM MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E CIN-
CO CENTAVOS) mensais, correspondentes à cota de 100% a beneficiária Sra. MARA
CLEIDE DESLANDES, na qualidade de cônjuge do falecido servidor aposentado Sr.
PETRONIO DESLANDES FILHO, no cargo de Vigia, matrícula 5230, Nível “06”,
Referência “15”, lotado a época na Secretaria Municipal de Ordem Pública.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 22 de setembro de 2021, data do requerimento, consoante ao artigo 44,
inciso I da Lei Municipal nº 3965/2011. Revogando as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 28 de outubro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 345/2021
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 009/2019 que concedeu o benefício de
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a servidora Sra. MARIA NATALINA DA COS-
TA MELO.”
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2018.03.15905P e fundamentado no enquadramento dos pressupostos
legais contidos no Arts. 40, § 1º, I da CRFB/88, art. 6º-A da EC 41/03 e artigo 29, § 1º
da Lei Municipal nº 3.965/2011, calculados de acordo com o artigo 62 e reajustados
na forma do artigo 77, ambos previstos no dispositivo municipal, que regulamenta o
Regime Próprio de Previdência Social;
RESOLVE:       
Art. 1º Retificar a Portaria nº 009/2019 que concedeu o benefício de APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ, a servidora Sra. MARIA NATALINA DA COSTA MELO, efetiva

no cargo de Auxiliar de Enfermagem, referência “14”, nível “11”, matrícula nº 6700
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos proporcionais correspon-
dentes a R$ 1.266,10 (HUM MIL DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E DEZ
CENTAVOS) mensais.

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos 06 de agosto de 2018, data do Laudo Médico Pericial, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 29 de outubro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 346/2021
“Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 316/2018 que concedeu o bene-
fício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao servidor Sr. LUIS CARLOS FER-
REIRA BERALDO.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2018.03.15933P e fundamentado no enquadramento dos pressupostos
legais contidos no Art. 40, § 1º, I da CRFB/88, Art. 6º - A à EC nº 41/03 e artigo 29, §
1º e 6º § da Lei Municipal nº 3.965/2011, que regulamenta o Regime Próprio de
Previdência Social e atendendo a voto do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro;
RESOLVE:       
Art. 1º RETIFICAR A PORTARIA Nº 316/2018 que concedeu o benefício APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ, ao servidor Sr. LUIS CARLOS FERREIRA BERALDO,
efetivo no cargo de Agente Administrativo, referência “15”, nível “16”, matrícula nº
3911, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais corres-
pondentes a R$ 3.545,44,  (TRES MIL QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO
REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo
abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 27 de agosto de 2018, data do Laudo Medico Pericial, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 29 de outubro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM
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PORTARIA N° 336/2021
“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. RITA DE CASSIA SOARES.”
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2019.04.17174P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005 e artigo 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. RITA DE CASSIA SOARES, efetiva no cargo
de Especialista de Educação, matrícula 4937, Nível “23”, Referência “15”, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes a
R$ 6.602,50 (SEIS MIL, SEISCENTOS E DOIS REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 26 de outubro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 338/2021
“Dispõe sobre a retificação da Portaria n° 145/2021 que concedeu o benefício de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr.
RONALDO SILVA GONÇALVES.”
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.19.800358PA, fundamentada no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005 e artigo 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 145/2021 que concedeu o benefício de APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. RONALDO
SILVA GONÇALVES efetivo no cargo de Agente administrativo, matrícula 3447, Nível
“17”, Referência “15”, lotado na Secretaria Municipal de Administração, com proven-
tos INTEGRAIS correspondentes a R$ 4.730,10 (QUATRO MIL, SETECENTOS E
TRINTA REAIS E DEZ CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 27 de outubro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

EDITAL
ELEIÇÃO DO CONSELHO FISCAL DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(FPS/BM – PREVIBAM)
O Prefeito Municipal de Barra Mansa, uso das atribuições, em atendimento ao que
dispõe a Lei nº 3.965/11, de 08 de Julho de 2011, que “modifica e consolida a Lei 3.545,
de 08 de junho de 2005, que reestruturou o Regime Próprio de Previdência Social do
Município de Barra Mansa – RPPS/BM, alterada pela Lei 4.641, de 14 de julho de
2017, e os Decretos n.º 4.598, de 13 de julho de 2005 e 4657, de 20 de setembro de
2005, que regulamentam o art. 27-B da Lei 3.965/11, CONVOCA os funcionários
ativos e inativos da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município de
Barra Mansa para participarem da eleição dos membros que comporão o CONSE-
LHO FISCAL DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA (FPS/
BM – PREVIBAM), que será realizada no dia 30/11/2021 de 09h as 16h, devendo ser
observados os procedimentos constantes deste EDITAL.

1 – DAS  EXIGÊNCIAS PARA PARCIPAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
1.1 - Conforme dispõe a Portaria nº 9.907/2020 da Secretaria de Previdência, os
membros dos Conselhos deliberativo e fiscal deverão possuir certificação própria de
investimento ou apresentar após a posse no prazo de até 1(um) ano a certificação
exigida por Lei bem como suas futuras alterações.
1.2 -  Não poderão participar do processo seletivo membros do Conselho Deliberativo
da Previbam, tendo em vista segregação de Função a fim de garantir independência
nas decisões.
1.3 - Os dirigentes da unidade gestora, os membros dos conselhos deliberativo e fiscal
e do comitê de investimentos do RPPS deverão comprovar, conforme previsto no
inciso I do art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 1998, como condição para ingresso ou perma-
nência nas respectivas funções, não terem sofrido condenação criminal ou incidido
em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do art. 1º da
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, conforme exigência do artigo 3º da
Portaria 9.907/2020 da Secretaria de Previdência.
1.4 - A comprovação de que trata o caput será realizada a cada 2 (dois) anos, contados
da data da última validação, e observará o seguinte:
I - no que se refere à inexistência de condenação criminal, inclusive para os delitos
previstos no inciso I do art. 1° da Lei Complementar nº 64, de 1990, a comprovação
será efetuada por meio de apresentação de certidões negativas de antecedentes
criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal competentes;
II - no que se refere aos demais fatos constantes do inciso I do art. 1° da Lei Comple-
mentar n° 64, de 1990, a comprovação será feita mediante declaração de não ter
incidido em alguma das situações ali previstas, conforme modelo constante do Anexo
I desta Portaria.

2 – DA COMISSÃO ORGANIZADORA:
O processo Eleitoral será organizado, dirigido e executado pela Comissão Organiza-
dora adiante nomeada, constituída pela PORTARIA 1619/2021 - SMA, que terá a
incumbência de inscrever os candidatos, processar, coletar, fazer a contagem dos
votos nas dependências do Centro Administrativo e julgar as impugnações e ainda
providenciar todos os meios para realização do pleito, incluindo listagens de funcio-
nários, confecções de cédulas e urnas.
A Comissão Organizadora será composta pelas seguintes servidoras:
- Bianca Martins Rodrigues
- Odaleia Aparecida Pereira Paiva
- Thaís da Silva Miranda
- Tânia Maria de Oliveira
- Marcella de Oliveira Brasil

3 – DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO – DAS IMPUGNAÇÕES – DOS PRAZOS
Até 10 (dez) dias após a publicação deste EDITAL, os funcionários que pretendam
candidatar-se, deverão fazer sua inscrição junto à PREVIBAM, comprovando a sua
condição funcional.
A Comissão Organizadora publicará os nomes dos candidatos inscritos.
O servidor poderá impugnar qualquer candidato no prazo de 48h, após a publicação
dos nomes.
A Comissão Organizadora dará ciência ao candidato impugnado, o qual terá o prazo
de 24h, para apresentar defesa.
A Comissão Organizadora decidirá nas 24h seguintes.
Só serão admitidas impugnações consistentes, que contenham documentos demons-
trando a inidoneidade dos servidores inscritos como candidato.

4 – DA CEDULA ÚNICA – ORDEM DE COLOCAÇÃO
Serão utilizadas cédulas únicas nas votações de cada segmento contendo os nomes
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de todos os candidatos titulares e suplentes inscritos, conforme modelo em anexo.
A ordem de colocação de nomes na cédula obedecerá a ordem alfabética dos can-
didatos titulares.

5 – DOS TRABALHOS DE VOTAÇÃO
As urnas lacradas com assinatura dos membros da Comissão Organizadora, bem
como material para coleta e apuração dos votos estarão sob a responsabilidade da
própria Comissão ao início do horário de expediente, no dia da eleição.
Os funcionários se identificarão perante a Comissão com a apresentação de identi-
dade funcional, crachá ou documento de identidade com retrato, que ficará retido,
assinarão a listagem, receberão uma cédula única de votação, conforme modelo do
anexo 1, rubricada pela Comissão Organizadora, dirigir-se-ão à cabine de votação,
depositarão a cédula na urna e receberão o documento retido.

6 – DOS TRABALHOS DE APURAÇÃO
Cada candidato terá direito de indicar 01 (um) fiscal para acompanhar os trabalhos de
cotação e apuração. O candidato não poderá indicar a si mesmo para fiscal.
Encerrada a votação, os membros da Comissão e os fiscais procederão a contagem
dos votos sendo, dentro eles, e de comum acordo, escolhido um escrutinador, retirará
o lacre da urna e organizará a contagem dos votos. Será lavrada a Ata de votação e
apuração.

7 – DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
Após a apuração dos nomes dos eleitos a Comissão Organizadora divulgará o resul-
tado imediatamente.

8 – DO RECURSO
Caberá recurso, no prazo de 24h, do resultado da eleição, dirigido ao Presidente do
Fundo de Previdência Social de Barra Mansa.
Havendo recurso, os candidatos eleitos terão prazo de 24h para apresentarem impug-
nação, independentemente de intimação.
O de Barra Mansa deverá decidir o recurso no prazo de 72h. Presidente do Fundo de
Previdência Social

9 – DA PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO E DA POSSE DOS ELEITOS
Ultrapassada a fase eleitoral, o Chefe do Executivo proclamará os eleitos e dar-lhe-
á posse, para mandato de 02 (dois) anos.

10 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora.

11 – DOS REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA E DOS INATIVOS
As Autarquias e o Fundo de Previdência Social de Barra Mansa deverão proceder à
eleição nos mesmos termos e data deste EDITAL, constituindo sua Comissão Eleitoral.

Barra Mansa, 04 de novembro de 2021.
Denise Santos Gomes
Presidente do FPS/BM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE:

LEI Nº   4949,  DE   03   DE   NOVEMBRO   DE   2021.
Ementa: Dispõe sobre a alteração da denominação da
Avenida A, Loteamento Novo, no Bairro Vista
Alegre, para Avenida Marilu Alvarenga de Paula.
Art. 1° - Fica alterado o nome da Avenida A, Loteamento Novo,
no Bairro Vista Alegre, que passa a denominar-se Avenida Marilu Alvarenga de Paula.
Art. 2° - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a
substituição de placa de nomenclatura que trata esta lei.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,   03   DE   NOVEMBRO   DE   2021.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE:

LEI Nº   4950,   DE   03   DE  NOVEMBRO   DE   2021.
Ementa: Dá denominação à Praça do Palácio Barão de
Guapi.
Art. 1º - Fica denominado oficialmente Espaço Cultural Luiz Paulo Ferreira de Paiva, a
praça que compõe o Palácio Barão de Guapi.
Art. 2º - Revogada as disposições em contrario, esta Lei
entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,   03   DE   NOVEMBRO   DE   2021.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO
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PORTARIA Nº 84
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu
cargo,
R          E          S          O          L          V          E          :
ALTERAR a representação no Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa -
CMDPI, de que trata a Portaria nº 23/2021, na forma abaixo, retroagindo seus efeitos
a partir de 01/09/2021.

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

Entidade de Longa Permanência Asilo da Mendicidade:
Titular LUCIA DA SILVA, em substituição à Cynthia Correa de Oliveira
Suplente: CYNTIA GOMES DE OLIVEIRA FERREIRA, em substituição à

Barbara Sálvio Silva
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 05 de novembro de 2021.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 83
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu
cargo,
R        E        S        O        L        V       E       :
CONSTITUIR Comissão de Sindicância composta pelos servidores  IVANILDO AMAN-
TE, matrícula 4059 (Presidente), VINICIUS CARVALHO VALENTE, matrícula 17930.1
e IARA ALMEIDA , matrícula 17752,  no prazo de 30 dias, para apurar os fatos relatados
no processo nº 00865/2018-0, ficando revogada a Portaria nº 93, de 31/08/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 03 de novembro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO

DECRETO Nº 10.486 DE 5 DE NOVEMBRO DE 2021.
Ementa: Dispõe sobre medidas para o enfrentamento do Covid19.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu
cargo, estabelece restrições temporárias para o enfrentamento do Covid19;
CONSIDERANDO os termos do relatório epidemiológico semanal nº 33 emitido pela
Secretária Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO o avanço da vacinação e imunização da população, o que impac-
tou positivamente no combate contra a Covid19 e pode ser identificado nos relatórios
semanais emitidos pela Secretaria Municipal de Saúde;

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º Fica autorizada a realização de eventos religiosos, sociais, culturais e artísti-
cos, em locais abertos com controle de acesso, mediante comprovação de vacinação
pelos participantes, além de medição de temperatura, higienização com álcool 70º,
preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar e medidas sanitárias vi-
gentes.

Art. 2º Os comércios poderão retornar as atividades normais sem restrições, obser-
vadas as medidas sanitárias vigentes.

Art. 3º Os bares e restaurantes poderão funcionar sem restrições de público ou
horário, observados as medidas sanitárias vigentes.

Parágrafo Único - Os estabelecimentos que promovam eventos com música ao vivo
ou DJ deverão observar o disposto no artigo 1º.

Art. 4º As academias e estabelecimentos de prática de atividades físicas poderão
funcionar sem restrições de público e horário, observadas as medidas sanitárias
vigentes.

Art. 5º Fica autorizada a realização de eventos desportivos, observadas as medidas
sanitárias vigentes.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 5 de novembro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO

DECRETO Nº 10485 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4869/20,

D E C R E TA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 153.000,00 (cento
e cinquenta e três mil reais), às seguintes dotações orçamentárias

Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a
redução das seguintes dotações orçamentária

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 04 de novembro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName (http://www.color.org)
  /PDFXTrapped /Unknown

  /DetectCurves 0.100000
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveFlatness true
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 150
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 150
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /Description <<
    /FRA <>
    /JPN <FEFF3053306e8a2d5b9a306f30019ad889e350cf5ea6753b50cf3092542b308000200050004400460020658766f830924f5c62103059308b3068304d306b4f7f75283057307e30593002537052376642306e753b8cea3092670059279650306b4fdd306430533068304c3067304d307e305930023053306e8a2d5b9a30674f5c62103057305f00200050004400460020658766f8306f0020004100630072006f0062006100740020304a30883073002000520065006100640065007200200035002e003000204ee5964d30678868793a3067304d307e30593002>
    /DEU <>
    /DAN <>
    /NLD <>
    /ESP <>
    /SUO <>
    /ITA <>
    /NOR <>
    /SVE <>
    /KOR <FEFFd5a5c0c1b41c0020c778c1c40020d488c9c8c7440020c5bbae300020c704d5740020ace0d574c0c1b3c4c7580020c774bbf8c9c0b97c0020c0acc6a9d558c5ec00200050004400460020bb38c11cb97c0020b9ccb4e4b824ba740020c7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c2edc2dcc624002e0020c7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020b9ccb4e000200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe7f6e521b5efa76840020005000440046002065876863ff0c5c065305542b66f49ad8768456fe50cf52068fa87387ff0c4ee563d09ad8625353708d2891cf30028be5002000500044004600206587686353ef4ee54f7f752800200020004100630072006f00620061007400204e0e002000520065006100640065007200200035002e00300020548c66f49ad87248672c62535f003002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d5b9a5efa7acb76840020005000440046002065874ef65305542b8f039ad876845f7150cf89e367905ea6ff0c4fbf65bc63d066075217537054c18cea3002005000440046002065874ef653ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000520065006100640065007200200035002e0030002053ca66f465b07248672c4f86958b555f3002>
    /PTB <>
    /ENU (Use these settings to create PDF documents with higher image resolution for improved printing quality. The PDF documents can be opened with Acrobat and Reader 5.0 and later.)
  >>
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [595.000 842.000]
>> setpagedevice


